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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 379/2023
Referência: 526649/2023
Interessado: NATÁLIA PATRÍCIA FERNANDES CAVALCANTE VIEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Natália Patrícia Fernandes Cavalcante Vieira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Natália Patrícia Fernandes Cavalcante Vieira.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 380/2023
Referência: 546637/2023
Interessado: Ivan de Sousa Pinheiro

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Ivan De Sousa Pinheiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ivan De Sousa Pinheiro. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper,
Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 381/2023
Referência: 545796/2023
Interessado: YAÇANÃ NÚNCIO LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Yaçanã Núncio Lima, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Yaçanã Núncio Lima. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 382/2023
Referência: 545008/2023
Interessado: HENRIQUE DE CARVALHO CATARINA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Henrique De Carvalho Catarina, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Henrique De Carvalho Catarina. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 383/2023
Referência: 543948/2023
Interessado: VALESCA MACEDO DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Valesca Macedo Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Valesca Macedo Da Silva. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 384/2023
Referência: 547087/2023
Interessado: M C S AGROFLORESTAL E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M C S Agroflorestal E Construcao Civil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M C S Agroflorestal E Construcao Civil Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 385/2023
Referência: 544903/2023
Interessado: THIAGO HENRIQUE DA SILVA PANTOJA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Thiago Henrique Da Silva Pantoja,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Thiago Henrique Da Silva Pantoja. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 386/2023
Referência: 545919/2023
Interessado: JEILE RODRIGUES AGUIAR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Jeile Rodrigues Aguiar, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Jeile Rodrigues Aguiar. Coordenou a reunião o senhor
Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De
Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 387/2023
Referência: 547390/2023
Interessado: JOZIANY DOS SANTOS MOURA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Joziany Dos Santos Moura Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Joziany Dos Santos Moura Silva. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza
Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 388/2023
Referência: 546832/2023
Interessado: RAIMUNDA ROSIMERE DE OLIVEIRA MOURA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Raimunda Rosimere De Oliveira Moura,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Raimunda Rosimere De Oliveira Moura.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 389/2023
Referência: 538006/2023
Interessado: ADRIANE YASMIN DE SENA DINIZ

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Adriane Yasmin De Sena Diniz, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Adriane Yasmin De Sena Diniz. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 390/2023
Referência: 547710/2023
Interessado: JAMILE DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de visto profissional Jamile Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jamile Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De
Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 391/2023
Referência: 547453/2023
Interessado: MARINA GABRIELA CARDOSO DE AQUINO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marina Gabriela Cardoso De Aquino,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marina Gabriela Cardoso De Aquino. Coordenou
a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 392/2023
Referência: 543300/2023
Interessado: WELLITON GUEDES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Welliton Guedes De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Welliton Guedes De Oliveira. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 393/2023
Referência: 546827/2023
Interessado: PATRÍCIA MIE SUZUKI

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Patrícia Mie Suzuki, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Patrícia Mie Suzuki. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De
Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena
Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 394/2023
Referência: 547492/2023
Interessado: ANTONIO ALBERTO DA COSTA NETO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Antonio Alberto Da Costa Neto, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Antonio Alberto Da Costa Neto. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 395/2023
Referência: 545630/2023
Interessado: THAYNÁ KARINA DA SILVA CONCEIÇÃO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Thayná Karina Da Silva Conceição,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Thayná Karina Da Silva Conceição. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 396/2023
Referência: 546014/2023
Interessado: EDSON GABRIEL MARTINS DUARTE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edson Gabriel Martins Duarte, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Edson Gabriel Martins Duarte. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 397/2023
Referência: 543272/2023
Interessado: SABRINA KAWANNY COUTINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Sabrina Kawanny Coutinho De Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Sabrina Kawanny Coutinho De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana
Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 398/2023
Referência: 515673/2023 - Auto: 23301386/2023
Interessado: TIETE AGRICOLA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marlon
Costa De Menezes, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Tiete Agricola Ltda, A Fiscalização deste Regional
elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23301386 / 2023 em 13/03/2023; O Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 13/03/2023;
O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 30/08/2023; CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/08/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com a multa no valor de R$ 2.553,41
(dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Milena
Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes,
Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 399/2023
Referência: 517352/2023 - Auto: 23301851/2023
Interessado: IMUNIZA CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marlon
Costa De Menezes, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Imuniza Controle De Pragas E Higienizacao De
Reservatorio Ltda, A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23301851 / 2023 em 24/03/2023; O Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 24/03/2023; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 04/07/2023;
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em
epígrafe, com a multa no valor de R$ 2.553,41 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos). É o Parecer
e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 400/2023
Referência: 378620/2019 - Auto: 23269238/2019
Interessado: M F LIMA CARVOARIA EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania
Mara De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M F Lima Carvoaria Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 31/05/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração.. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 401/2023
Referência: 513013/2023 - Auto: 23300522/2023
Interessado: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA 

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO,
MAS C/PROFIS. - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania
Mara De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Associacao Dos Produtores Rurais Da
Comunidade Santa Rita De Cassia , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 05/06/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela manutenção do auto de infração com redução de 50%.. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza
Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De
Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 402/2023
Referência: 531206/2023 - Auto: 23305304/2023
Interessado: ONIX CARVOARIA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania
Mara De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Onix Carvoaria Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/09/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração.. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 403/2023
Referência: 510523/2023 - Auto: 23299991/2023
Interessado: ROSA MADEIREIRA EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rosa Madeireira Eireli, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 29/05/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do auto de infração n° 23299991 /
2023 com multa no valor de R$ 2.553,41 (Dois mil quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos).. Coordenou a
reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati,
Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 09/01/2024, às 08:12.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: aY859
Página 25/28

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 09/01/2024, às 08:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 404/2023
Referência: 546544/2023
Interessado: FERNANDO WALLASE CARVALHO ANDRADE

EMENTA: Defere solicitação de interrupção de registro profissional

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Fernando Wallase Carvalho Andrade, Considerando o
disposto na Resolução do Confea 1007/2003: "Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não
pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: I - esteja em dia com as obrigações perante o Sistema
Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II - não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo
Sistema Confea/Crea; e III - não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou
das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea. Art. 31. A interrupção do
registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.
Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados: I -
declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do
requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e II - comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou
seu registro. Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a
análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente. Parágrafo único. Caso o profissional não
atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido. " Considerando a
documentação apresentada; Considerando as informações apresentadas pela Seção de Registro e Cadastro; Considerando que o
interessado apresentou declaração da Universida Federal do Oeste do Pará, informando que o mesmo é: "ocupante do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR,classe C - Adjunto, nível 002, do quadro de pessoal do(a) UFOPA, foi admitido(a) a
partir de 23/09/2013,sendo lotado(a) no(a) INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS, em regime de Dedicaçãoexclusiva.";
Considerando a orientação do Confea no OFÍCIO Nº 2746/2018/CONFEA, sobre a não mais exigência do registro profissional dos
professores de ensino superior; Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do pleito. Coordenou a reunião o
senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa
De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 405/2023
Referência: 546181/2023

EMENTA: Defere proposta de plano de trabalho da CEEF 2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia
Viana Urbinati, objeto de solicitação de plano de trabalho , CONSIDERANDO o Regimento Interno do CREA-PA considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO
DEFERIMENTO DO PLANO DE TRABALHO. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza Peper,
Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 09/01/2024, às 08:12.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 15849
Página 27/28

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 09/01/2024, às 08:12.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2023 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/12/2023 das 15:00h às
19:00h

Decisão: CEEF 406/2023
Referência: 548833/2023

EMENTA: Defere proposta de plano de fiscalização da CEEF do ano de 2024.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de dezembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Tania
Mara De Azevedo Giusti, objeto de solicitação de plano de fiscalização , CONSIDERANDOS a  Lei Federal 5.194, de 24 de
dezembro de 1966. Art. 17. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Esta relatora vota pelo deferimento. Coordenou a reunião o senhor Milena Pantoja De Souza Peper.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudia Viana Urbinati, Marlon Costa De Menezes, Milena Pantoja De Souza
Peper, Tania Mara De Azevedo Giusti. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de dezembro de 2023.

ENGENHEIRA FLORESTAL MILENA PANTOJA DE SOUZA PEPER

Coordenador(a) da Reunião
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